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«ANEXO II

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.5 — Zona de protecção especial — inclui o litoral

e a plataforma do cabo Espichel, assim como a área
marinha adjacente coincidente com os limites do Parque
Marinho.

1.6 — Sítio Arrábida/Espichel — abrange toda a zona
que se estende para nascente de Sesimbra, incluindo
todo o maciço das serras da Arrábida, de São Luís e
Gaiteiros e de São Francisco e Louro, assim como os
vales adjacentes, enquanto na zona poente de Sesimbra
coincide, em grande parte, com a Zona de Protecção
Especial do Cabo Espichel.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.6 — Zona de protecção especial — área de impor-

tância comunitária no território nacional em que são
aplicadas as medidas necessárias para a manutenção ou
restabelecimento do estado de conservação das popu-
lações das espécies de aves selvagens inscritas no
anexo A-I ao Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril,
e dos seus habitats.

2.7 — Sítio de importância comunitária — um sítio
que na região biogeográfica atlântica contribua de forma
significativa para manter ou restabelecer um tipo de
habitat natural do anexo B-I ou de uma espécie do
anexo B-II ao Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril,
num estado de conservação favorável, e possa também
contribuir de forma significativa para a coerência da
Rede Natura 2000 ou para, de forma significativa, man-
ter a diversidade biológica na referida região biogeo-
gráfica.»

ANEXO III

Limites do Parque Natural da Arrábida

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 21/2003/A

O Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2000/A, de
12 de Setembro, veio aprovar a orgânica da Presidência
do Governo Regional dos Açores e o respectivo quadro
de pessoal.

De acordo com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 1.o, conjugado com o artigo 2.o, ambos do referido
diploma legal, na dependência da Presidência do
Governo Regional funciona o Gabinete Técnico, que
constitui o serviço de estudo e apoio técnico da Pre-
sidência do Governo Regional e do Secretário Regional
da Presidência para as Finanças e Planeamento.

Compete-lhe, designadamente, nos termos do
artigo 3.o, a elaboração de estudos, pareceres e infor-
mações nas áreas de apoio jurídico e económico, em
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geral, e do contencioso, em especial, colaborar nos pro-
jectos de diplomas e assessorar o Presidente do Governo
Regional e o Secretário Regional da Presidência para
as Finanças e Planeamento.

Todavia, atendendo não só ao facto de parte do pes-
soal afecto ao Gabinete Técnico desempenhar, presen-
temente, funções noutros departamentos governamen-
tais, quer a nível regional quer a nível nacional, em
regime de comissão de serviço, o que implica, em termos
práticos, uma escassez de recursos humanos qualifica-
dos, bem como, paralelamente, a existência de lugares
cujo conteúdo funcional já não se enquadra, de modo
algum, no âmbito das competências desenvolvidas pelo
Gabinete, importando, por isso, proceder a uma efectiva
remodelação do mesmo, em sede das dotações de pes-
soal, de forma a dotá-lo dos meios necessários à eficaz
prossecução dos seus objectivos, e, igualmente, ade-
quá-lo à realidade organizacional e temática em que
se encontra inserida a sua actividade:

Assim, nos termos do n.o 5 do artigo 231.o da Cons-
tituição e da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — São extintos os lugares de técnico superior de
serviço social de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor
ou assessor principal, de técnico superior de informática
de 2.a classe, de 1.a classe ou principal e de assessor
informático ou assessor informático principal previstos
no quadro de pessoal afecto ao Gabinete Técnico da
Presidência do Governo Regional, constante do anexo II
ao Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2000/A, de
12 de Setembro.

2 — As vagas correspondentes aos lugares supramen-
cionados transitam para as dotações afectas à categoria
de técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
assessor ou assessor principal.

3 — O quadro de pessoal da Presidência do Governo
Regional constante do anexo II ao Decreto Regulamen-

tar Regional n.o 25/2000/A, de 12 de Setembro, é alte-
rado no tocante às dotações do pessoal afecto ao Gabi-
nete Técnico, passando a ser o constante do anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 21 de Fevereiro de 2003.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 8 de Abril
de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Número
de

lugares
Designação dos cargos Remuneração

I — Gabinete Técnico

Pessoal dirigente:

1 Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (b)

Pessoal técnico superior:

23 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe,
principal, assessor ou assessor principal . . . (c)

1 Técnico superior de biblioteca e documen-
tação de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . (c)

(a) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
(b) Lugar equiparado, para todos os efeitos legais, a director de serviços.
(c) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,

alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.




